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REQUERIMENTO 

 

Requer informações detalhadas sobre 

inconsistências, metodologia de apuração, 

execução orçamentária, aplicação de 

recursos e conformidade legal no Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 

do 4º Bimestre de 2025 do Município de 

Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 

constitui instrumento obrigatório de transparência fiscal, controle social e equilíbrio das 

contas públicas, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO que o RREO do 4º bimestre de 2025, ao apresentar os 

demonstrativos legais, expõe indicadores essenciais para a gestão financeira, incluindo 

execução da despesa, receitas do FUNDEB, despesas de capital, metas fiscais, resultado 

nominal e disponibilidade de caixa; 

CONSIDERANDO que o referido relatório evidencia baixa execução das despesas de 

capital, com apenas 23,79% liquidados no exercício, a despeito da existência de dotações e 

empenhos suficientes, o que pode indicar atrasos, falhas de gestão ou distorções na execução 

orçamentária; 

CONSIDERANDO que há diferença expressiva entre despesas empenhadas e 

liquidadas, superior a R$ 1,2 bilhão, o que projeta risco de inscrição relevante de Restos a 

Pagar e demanda comprovação da existência de disponibilidade financeira, sob pena de 

enquadramento na hipótese prevista no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que o relatório aponta superávit orçamentário, embora tal resultado 

possa estar relacionado à não execução de despesas obrigatórias, e não necessariamente à 

melhora estrutural da arrecadação, impondo a necessidade de validação da composição 

desse resultado; 

CONSIDERANDO que o indicador de aplicação do mínimo de 70% do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais da educação apresenta percentual de 100,75%, valor 

matematicamente impossível, o que sugere erro metodológico ou base de cálculo 

inadequada; 
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CONSIDERANDO que o relatório aponta o recebimento de complementação federal 

VAAT, mas os indicadores obrigatórios para aplicação mínima em educação infantil (50%) e 

despesas de capital (15%) constam zerados, o que exige esclarecimento urgente; 

CONSIDERANDO que o próprio demonstrativo evidencia redução significativa na 

disponibilidade financeira, o que pode comprometer a execução de obrigações assumidas e 

serviços essenciais; 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer controle externo, 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nos termos do art. 

31 da Constituição Federal; 

REQUER-SE o envio das seguintes informações, documentos e justificativas: 

1. Qual a metodologia utilizada para cálculo das despesas de capital liquidadas no 

período? 

2. Qual o cronograma físico-financeiro das obras e investimentos previstos e não 

executados? 

3. Quais contratos, convênios e projetos compõem as despesas de capital empenhadas 

e não liquidadas? 

4. Qual a previsão de liquidação das despesas de capital até o encerramento do 

exercício? 

5. Haverá inscrição de Restos a Pagar Não Processados? Em que montante estimado? 

6. Existe garantia de disponibilidade de caixa, por fonte, para cobertura desses Restos a 

Pagar? 

7. Favor apresentar demonstrativo de cálculo do indicador dos 70% do FUNDEB, com 

base e metodologia. 

8. Por que o indicador atingiu 100,75%, e não 70%, considerando a estrutura legal de 

cálculo? 

9. Qual a composição integral das receitas do FUNDEB realizadas até o período (VAAF, 

VAAT, VAAR)? 

10. Por que os indicadores obrigatórios de VAAT constam zerados? 

11. Houve utilização de superávit do FUNDEB superior ao saldo legalmente permitido? Se 

sim, qual a justificativa contábil e legal dessa aplicação? 
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12. Favor apresentar o estudo atuarial atualizado do RPPS e o plano de equacionamento 

do déficit. 

13. Qual a razão para a queda de 88,54% na disponibilidade financeira? 

14. Quais ações de contingenciamento de despesas foram adotadas no exercício? 

15. Favor apresentar a memória de cálculo completa do limite constitucional de MDE. 

16. Quais receitas foram consideradas na base de cálculo do MDE? 

17. Quais despesas foram incluídas e excluídas do cômputo de MDE? 

18. O resultado nominal apresentado (superávit) considera todos os passivos 

reconhecidos? 

19. Existe passivo oculto relacionado a contratos suspensos ou serviços não liquidados? 

20. Qual o impacto financeiro da não execução das operações de crédito previstas? Favor 

apresentar o status de cada operação de crédito, por agente financeiro. 

21. Há entraves jurídicos, administrativos ou documentais na contratação desses 

créditos? Qual o impacto social da não realização dos investimentos previstos? 

22. Houve reprogramação de metas no Plano Plurianual (PPA)? Se sim, favor detalhar. 

23. Houve alteração de prioridades na Lei Orçamentária Anual? Apresentar justificativas. 

24. Quais medidas estão sendo implementadas para elevar a execução das despesas de 

capital nos próximos bimestres? 

25. Existe plano de gestão de caixa revisado para o encerramento do exercício? 

26. Há risco de descumprimento de limites legais ou metas fiscais? Favor detalhar. 

27. Favor enviar todos os demonstrativos auxiliares utilizados na elaboração do RREO. 

LDA 

Respeitosamente, 

 

S/S., 11 de novembro de 2025. 

 ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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